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Cuida-se de processo Administrativo n'04212023 -Pregão Presencial n" 006/2023. o qual

possui como objeto a..Futura e eventual aquisição dc materiais de aviarneÚos attesanato para atender as

necessidades das secretarias deste município", conforme solicitação do PÍefeito Municipal, José Arimateia

Vieira Alves.

Consta do pÍesente processo, que a contratação se daní com base no fundamento na Lei no

8.666i93. Lei n" 10.520/02 e Deüeto no 7.982/13, e demais legislações aplicadas ao caso.

Analisandooprocesso'te"Ín-sequeajustificativaparaareferidacontratação.noquediz

respeito a secretaria de AssisÉncia Social, se dá pela necessidade ralizaso das oficinas diárias com as

crianças. semanais com as gestantes, idosos e Equipe volante com os atendimentos no assentamento e nas

áreas indigenas.

NoqueserefereasSecretariasdesaúdeedeEducaçãoeCultur4acontrataçàoé.justificada

para utilização de materiais de anesanato e expediente em datas comemoratiYas, campanhas alusivas c eventos'

lntegramosautososseguintesdocumentos:VerbaOrçamentári4Solicitaçãode

Autorização. de Materiais./Serviços, Quadro de cotações com orçamentos em anexo. Edital do Pregão

presencial, bern como seus anexos. Minua da Ata de Registro de Preços e a Minuta do contÍato.
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Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumpre informar que' a presente

manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no exame pévio e conclusivo dos

textos das Minutas dos Editais e seus anexos.

Valeressaltarqueoprcçoestimadodosobjetosaser€mcontrdtadosatravesdaPresente

licitação, não se mostra tâÍefa afeta a este órgão de assessoÍamento jurídico' motivo pelo qual, não será objeto

de anílise.

É o que se tem a relatar'
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Art.38. O Procedimento da licitação sera iniciado com a abertura de processo

adminislràtivo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autoÍizâção

respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a desPes4 e ao qual

serão juntados oPortunameÚe: (...)

Prrágrafo único. As minutas de editais de licitâção' bem como es dos contratos'

acoráos, convênios ou rjustes devem ser previamente exsminsdâs e aprovadas por

assessoriâ jurídica da Administração' (Destâquei).
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à sua
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Deste modo, cumpre analisar a adequação da modalidade licitatóÍia adotada para o

processo em questão, qual seja Pregão Presencial, e aprovaçãojurídica da minuta do instrumento convocalório

e da Íespectiva ata de registro de preços, para cumprimento do disposto no panígrafo único do art. 38 da Lei

das Licitações.

A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo licitatório,

podendo este, conforme o artigo 22 da Lei n' 8.66ó193r, ser atrayés das seguintes modalidades: convite. tomada

de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo. a Lei no 10.520/20022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o qual é

destinado à contrataçâo de bens e sewiços comuns, indepcndeÍúemente do valor, podendo ser realizado na

forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anolar que, embora a modalídade in tela nâ,o teúa tido previsão legal na Lei n"

8.666/9i e sim possuindo Iegislação específica (Lei n" 10.52012002\, o procedimento licitatório in casu estaÍíL

subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei n' 8.666/93, uma vez que o artigo g, da Lei n"

10.520i2002 dispõe acerca da aplicaÉo subsidiária ds regramenos da Lei n" 8.66ó193, senão vejarnos:

An. 9e Aplicam-se subsidiariamente, poÍa a modalidade de pregão. as normas da Lei n" t.666. de
2! dqiujlho de 1993

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes, pr€gão é definido como ''o

procedimenlo administrativo por meio do qual a Administração Públic4 garantindo a isonomia, seleciona

fornecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado. permitindo aos

licitantes. em sessão pública. reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e sucessivos".

O critério para a contratação aÍraves dessa modalidade, conforme o aíigo 4', inciso X, da

Lei n" 10.520/2002i sení o de menor preço, ou seja, visanô a pÍoposla com maior vantagem econômica à

Administração Pública" através da disputa de preços dos particifantes devidamente credenciados para a sessào

pública.

ÍArt 22. S,ão modalidades de licitação:
| - concorrência;
ll - tomada de prêços;

lll - convite;
lV - concuÍso;
V - leilão.
2lnstitui, no âmbito da União, Estadot Distrito Federal ê Municípios. nos termos do arL 37, inciso )O(, da Constituição
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, parâ aquisição de bens e serviços comunt e dá oúras pro\ridências.
rAn. 4' A fas€ extema do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
X - para j ulgamenúo e classificaçâo das propostas, seú adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos
para fomecimento. as especilicações técnicas e parâmetsos mínimos de deseÍnpenho e qualidade definidos no edital;
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Anatisando o tipo 'lnenor prcço por item", se vê que a úilização d€ste método possui

amparo na Súmula n" 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

..Súmula247.Éobrigatóriaaadmissãodaadjudicaçâoporitemenãoporpreçoglobal'no'seiitais

das licitações para a ãnnata§ão de obras' serviços' compras e alienações' cujo objeto seja djvi§ível'

desde qui nãohaja prejuizo para o mnjunto ou mmPlexo ou peÍda de economia de escal& tendo em

vista o obletiuo ãJ p"ãpi"i't " 
ampü participaçá de licitantes que' embora não disPondo de

*pa"ia.a" para 
" "*[uáao, 

fotnoi"nt" ou aquiiiçao da totalidade do objeto' possam fazê-lo com

reiação a itens * ,niúÁ autônomâs, devendo as exigências de habilitaçâo adequar-se a essa

divisibilidade."

O PÍoc€dimento adotado no caso in tela' é Sistema de Registro de Preços' logo' cumpre

analisar se o objeto da contratâção se enquadra, de fato, âs hipóteses previstas para o procedimento'

Nesta esteiÍa' verifica-se que o Artigo 3o do Decreto 7'892' de 23 dejaneiro de 201 3' dispõe

que o sistema de registro de preços poderá ser adotado nas seguiÍtes hipóteses:

-l-quando.p€lascatacteristicasdobemouser"iço'hourernecessidadedecontsara@§frequentes:
tl - quando lor co;nLnte a aquisiçao de bens com previsão de ent'egas parc€ladas ou contrataçÍo

de sen'iços remunemdos gor unidad" de medida ou em regime de tarefa; 
.

III - quando for mnv«riente a aquisi(Éo de bens ou a contratação de serviços para atendrmcnto a

mais àe um órgão ou cntidade, ou a pogramas dc govemo; ou

Iv - quando, p"Ji"i"tãal ou;Éto'iao for úsível deÍiniÍ pre'viamente o quantitativo a ser

demsndado Pela Adminisrsção"'

Diante tlo exposto. cumpre à árca técnica de contrataçilo coúecer as necessidades da

AdministraçãoPúblicaparajustificaroenquadramentodahipótesedopresentecasoaoprocedimentodo

sistema de registro de Preços.

Assim, constda-se do Termo de Referência a justificativa ao fundamentar a presente

contratação no aí. 3" do Decreto 7.892 e seus incisos l, II e [V'

Analisando-se a minuta do insaumento convocatório (edital)' tem-se que o mesmo

observou as caulelas pÍec€ituadas no artigo 40 dA 8'ffi193' o número de ordem em série anual' o nome da

repaíiçãointeÍessadaedes€usetor,amodatidade,oregimedeo*ecuçãoeotipodalicitação'amençãode

que será regida por esta Lei. o local, dia e hora para recebimento da documentaÇão e proposta bem como para

iníciodaaberturadosenvelopes'objetodalicitação,emdesoiçãosucintaeclarÀeentreoutros.estandoapto

para gerar os efeitos juídicos esperados'

Da análise da minuta da ata de Íegistro de preços vinculada ao insÍumento convocatório

apÍesentado, constatamos que a mesma observa os requisilos mínimos exigidos pelas disposições legais

peíinen1es.

Quanto à minuta do conÍato, tem-se que esta também se encontnt perfeitamente nas

cláusulas necessárias aos contralos administrativos, previstas no aÍigo 55 da Lei n" 8 666193 '

Rua A - N, 367 - Jardim Santâ lnê"-:;;;; iôa) 34S8-1080 'CEP:18.628-oOO - Santo Antônio do Lêste'MT

e-mail: prefeitura@santoantoniodolestê'mt'9ov'br

tl



p.M.S.A.

FLS NO

G o v E R N o M u N tc FT*
,\

a

Porfim,registra.seaanálisedoprocessosoboprismaestritâmentejurídico,não

competindo adentraÍ na conveniàtcia e na Oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnico'administrativaa'

III - CONCLUSÃO

Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Procurador Jurídico signatário

opina favoravelmente ao prosseguimento do PÍoc€sso Administrativo n'04212023 - Pregão Presencial no

006i2023, devendo este ser realizado em conformidade aos princlpios adminístrativos e licitatórios. sobretudo

o da maior vantagem à Administração Publica.

A tempo. em homenagem ao princípio da publicidade e do acesso à informação' os atos

deste procedimento devem ser publicados na impressa oftcial de origem dos recursos financeiros e na Imprensa

oficial local. e no portal da Íansparência desta Prefeitura Municipal, nos termos do art' 2l da L€i n'' 8'666/93'

Cumpre salientar que a Present€ manifestação toma por base' única e exclusivamente' os

elementos que constam, até a presente data nos autos do processo administrativo ern epígrafe'

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, l0 dejulho de 2023'
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l Boas práticas Consultivas (Bpc) no 7. Temas Náo JurÍdicos. Mãnifestação Conclusiva Pelo Órgão consultivo.

lmpossibilidade. Emissão de OPinativo de Caráter Discricionário. Possibilidade'


